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PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA E 
COMPLIANCE: LIMITES E POSSIBILIDADES

ORIENTADOR: HERNANI LUIZ SOBIERAJSKI

EXAMINADOR: HENRIQUE BARROS SOUTO MAIOR BAIÃO

EXAMINADOR: HERCÍLIO EMERICH LENTZ

E-mail: alegramkow@gmail.com

Resumo: O presente trabalho busca avaliar em que medida o compliance é compatível com o princí-

No que tange à metodologia, o estudo caracteriza-se como descritivo, de natureza qualitativa e uma 

abordagem de pensamento dedutiva. Para o desenvolvimento do tema, apresentam-se os principais 

complian-

ce, como ferramenta de governança, bem como sobre sua implantação por meio de um programa estru-

programas de compliance conforme encontrado na jurisprudência e no referencial teórico pesquisado. 

Conclui-se que a adoção desse tipo de programa pelas organizações, públicas e privadas, possibilita o 

-

nistração pública.

Palavras-chave Compliance. Programa de Integridade.
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ADOÇÃO E EFEITOS DOS PROGRAMAS DE 
COMPLIANCE À LUZ DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS
ACADÊMICA: ALICE DE MEDEIROS KOEPSEL 

ORIENTADOR: AGENOR DE LIMA BENTO

EXAMINADOR: KEILA COMELLI ALBERTON

EXAMINADOR: MICHEL MEDEIROS NUNES

E-mail: alicekoepsel@hotmail.com

Resumo

a efetividade dos programas de compliance e seus efeitos perante a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. Para tal, adotaram-se os seguintes métodos de pesquisa: quanto à abordagem, qualitativa; 

realizar uma análise de riscos, a elaboração de um código de ética, o envolvimento da alta administra-

ção, treinamentos periódicos, bem como canais de comunicação para a efetividade de um programa de 

compliance. Desse modo, tal programa garante a observância da legislação de proteção de dados pes-

soais, além de poder servir como critério atenuante no momento da aplicação das sanções administra-

tivas previstas, e, até mesmo, para afastar a responsabilidade civil.

Palavras-chave: Proteção de dados; Compliance; Programas de integridade.
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ICMS ECOLÓGICO: PROPOSTA DE RECURSO PARA 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
ACADÊMICA: ALINE MATOS NAHAS

ORIENTADORA: TÂNIA MARIA FRANCOSI SANTHIAS

EXAMINADOR: JULIAN DE FREITAS SALVAN

EXAMINADOR: LEONARDO FORNARI

E-MAIL: alinematosnahas@gmail.com

Resumo -

tais de repartição, pode ser utilizado como um instrumento de políticas ambientais no âmbito da admi-

faz relevante, uma vez que a causa ambiental e as várias formas de manter o ecossistema em harmonia 

com o desenvolvimento econômico tem sido uma crescente preocupação entre os gestores públicos e 

-

ao poder de tributar e a repartição das receitas. Em seguida apresentou-se as relações entre os seres 

-

pagamentos por serviços ambientais, conceitua o ICMS ecológico, apresenta a implantação do ICMS 

ecológico em três estados brasileiros (Paraná, São Paulo e Minas Gerais) e apresenta como alternati-

va a taxa de preservação ambiental a implantação do ICMS ecológico em Santa Catarina. Para tanto, o 

-

turas positivas em relação a proteção ambiental.

Palavras-chave: Repartição do ICMS. ICMS ecológico. Tributação ambiental. Preservação do meio 

ambiente.
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EFETIVIDADE DA LEI MARIA DA PENHA: ANÁLISE 
PROCESSUAL DA APLICABILIDADE DAS MEDIDAS 
PROTETIVAS DE URGÊNCIA NA COMARCA DE 
IMARUÍ/SC
ACADÊMICA: ALYCIA CARDOSO BRASIL 

ORIENTADOR: SILVIO ROBERTO LISBOA

EXAMINADOR: JOSIAS MACHADO SEVERINO

E-mail: alyciacardosobrasil@gmail.com.br

Resumo

das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha durante os anos de 2017 e 2018 na 

Comarca de Imaruí/SC. A natureza da pesquisa quanto ao nível foi descritiva, no tocante à abordagem 

documental e de levantamento de dados. A técnica de pesquisa eleita se constituiu na realização de 

coleta de dados no Sistema de Automação da Justiça (SAJ) do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina e em questionário à magistrada da Comarca de Imaruí. Foram analisados 67 (sessenta e sete) 

processos de Violência Doméstica que tramitaram na Comarca de Imaruí/SC, nos anos de 2017 e 2018, 

por meio de formulário para catalogação documental criado pela autora. Foram excluídos os processos 

em que não houve a aplicação de Medidas Protetivas de Urgência. O questionário aplicado à magistra-

da seguiu o roteiro criado também pela autora. Com a análise dos dados, concluiu-se pela parcial efeti-

vidade na aplicação de medidas protetivas de urgência na Comarca de Imaruí, bem como, pela possibi-

lidade de se solucionar os problemas encontrados na referida Comarca através da implementação de 

programas assistenciais.

Palavras-chave: Violência contra Mulheres. Poder Judiciário. Proteção. Prevenção.
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O CARTEL E SUAS PRÁTICAS ANTICONCORRENCIAIS 
NAS LICITAÇÕES PÚBLICAS: A IMPORTÂNCIA DA LEI 
ANTITRUSTE NO PROCESSO LICITATÓRIO
ACADÊMICO: BEATRIZ DOS SANTOS PIRES 

ORIENTADOR: JULIAN DE FREITAS SALVAN

EXAMINADOR 1: DENIS DE SOUZA LUIZ

EXAMINADOR 2: DAGLIÊ COLAÇO

E-mail: bia.santos.pires@gmail.com

Resumo: 

práticas encontradas nas licitações públicas, bem como a importância da lei antitruste no processo lici-

tatório. Para compreensão do tema, o método de abordagem utilizado é o dedutivo, pois parte do geral, 

-

cia da lei antitruste no processo licitatório. A natureza de pesquisa é qualitativa, com método de proce-

-

dências e artigos. Para contextualizar a pesquisa, apresenta-se à introdução, bem como o estudo dos 

elementos básicos das licitações e importância da livre concorrência, em seguida abordou-se um breve 

histórico dos dispositivos constitucionais brasileiros antitruste. Adiante, foi realizada a apresentação 

das legislações inerentes ao processo licitatório, bem como a denominação de cartel e suas práticas 

anticoncorrenciais nas licitações. Encerrando, com um breve estudo de casos julgados pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU) e Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) a respeito dos carteis 

em licitações públicas. Através desta pesquisa, concluiu-se que a Lei nº 12.529/2011 possui um papel 

importantíssimo no processo licitatório, pois, delimita o poder de mercado exercido pelas empresas, 

respeitando e garantindo a livre concorrência.

Palavras chaves: Licitações Públicas. Cartéis. Livre concorrência
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BACKLASH “O EFEITO MAJORITÁRIO AO 
CONTRAMAJORITÁRIO”: SUA MANIFESTAÇÃO NA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
ACADÊMICO: BRUNO FERNANDES ZOPELARO

ORIENTADOR: CRISTIANO DE SOUZA SELIG

EXAMINADOR: JEAN MARCEL ROUSSENQ

E-mail: brrunozopelaro@gmail.com

Resumo: Este trabalho tem por objetivo geral analisar como é manifestado o efeito backlash na 

República Federativa do Brasil dentro do atual cenário jurídico nacional. Quanto à metodologia utili-

zada para a realização do presente estudo, denota-se a pesquisa exploratória e abordagem qualitativa. 

apresentado demonstrou que o fenômeno se manifesta no Brasil, principalmente, através de reações 

legislativas, manifestações sociais, críticas midiáticas e fortalecimento dos candidatos na plataforma 

eleitoral, especialmente de grupos conservadores. Após a realização da pesquisa, concluiu-se que o 

nível de impacto do efeito no Brasil, ainda é fraco e pouco estudado. Contudo, na prática, é considera-

velmente sentido em alguns setores da sociedade, da política e do sistema jurídico brasileiro.

Palavras-chave: Efeito Backlash. Ativismo Judicial. Contramajoritário.
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INTERRUPÇÃO DO ESTÁGIO DE CONVIVÊNCIA: 
RESPONSABILIDADE CIVIL EM RAZÃO DOS DANOS 
MORAIS CAUSADOS AOS ADOTANDOS
ACADÊMICO: CARINI SILVA COELHO

ORIENTADOR: PATRICIA RUSSI DE LUCA

EXAMINADOR: JEFERSON PUEL

EXAMINADOR: DENIS DE SOUZA LUIZ

E-mail: carinisilva@hotmail.com

Resumo: O objetivo do presente trabalho é demonstrar a possibilidade de incidência da responsabili-

dade civil por danos morais causados ao adotando, em virtude da desistência da adoção no decorrer 

do estágio de convivência. O método de abordagem utilizado é o dedutivo, por meio da técnica de pes-

-

zir o tema, apresenta-se o instituto da adoção no ordenamento jurídico brasileiro, reportando-se ao 

seu conceito, evolução histórica, os tipos, o processo e os cadastros de adoção existentes no Brasil. Em 

seguida, adentra-se no tema da responsabilidade civil, abordando-se seu conceito, antecedentes histó-

ricos, pressupostos gerais e espécies. O último capítulo apresenta a possibilidade de incidência da res-

ponsabilidade civil por danos morais ao adotando em razão da desistência da adoção durante o estágio 

de convivência. Demonstra-se os motivos que culminam na devolução dos adotandos, bem como as 

consequências que este ato proporciona às crianças e/ou adolescentes que enfrentam esse novo aban-

-

sequente pelos adotantes, viola os direitos fundamentais da criança e/ou adolescente, gerando dano, 

de compensar satisfatoriamente o sofrimento dos adotandos, a responsabilização civil do adotantes 

-

centes, pois o novo abandono deixará marcas não só em suas vidas, mas em suas almas.   

Palavras-chave: Adoção. Devolução. Estágio de Convivência. Responsabilidade Civil
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A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA 
VONTADE NA DESAPROPRIAÇÃO DE ÓRGÃOS PARA 
FINS DE TRANSPLANTES
ACADÊMICO: CAROLINA RAULINO PERES

ORIENTADOR: GISELE RODRIGUES MARTINS GOEDERT

EXAMINADOR: ELVIS DANIEL MÜLLER

EXAMINADOR: CARINA MILIOLI CORRÊA

Resumo: O presente trabalho tem como tema A aplicação do princípio da autonomia da vontade na 

-

-

plantação, devido a importância do princípio dentro no ordenamento jurídico brasileiro e, principal-

mente, devido aos benefícios que isso pode gerar para a sociedade, uma vez que a doação de órgãos tem 

o poder de salvar vidas e o objetivo principal do direito é, acima de tudo, a proteção da vida humana. O 

-

cam a questão, como por exemplo as principais causas de recusa familiar, em razão do desconhecimen-

to do assunto, o que ainda é muito comum. O presente trabalho foi elaborado de acordo com método 

qualitativo e a escolha do tema surgiu da necessidade de compreender e conhecer a importância do 

tema, motivada por seu impacto social, pelo benefício que representa à coletividade, e, ainda, pelos 

debates construtivos que suscita no âmbito jurídico. Pretende-se, diante disso, buscar soluções para 

o princípio da autonomia da vontade seja aplicado na decisão de autorização de retirada dos órgãos, 

para que a doação de órgãos se torne uma prática difundida e, com isso, seja possível salvar cada vez 

mais vidas. 

Palavras-chave: Doação de Órgão. Princípio da Autonomia da Vontade
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VANTAGENS E DESVANTAGENS DO USO DA 
MEDIAÇÃO OMO MEIO DE RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS FAMILIARES QUE ENVOLVEM OS FILHOS 
MENORES
ACADÊMICA: CAROLINE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ORIENTADORA: MILENE PACHECO KINDERMANN

EXAMINADOR: MAURICIO DANIEL MONÇONS ZANOTELLI

EXAMINADORA: PATRICIA CHRISTINA DE MENDONÇA FILETI

E-mail: caroline.oliveirasilva18@gmail.com

Resumo: O presente trabalho teve como objetivo geral analisar as vantagens e desvantagens do uso da 

-

para coleta de dados, sendo utilizadas fontes secundárias, livros e obras congêneres para encontrar os 

-

gens do uso da mediação: a facilitação do diálogo e o restabelecimento da comunicação, a preservação 

das relações familiares, a diminuição dos desgastes, o sigilo, e a autonomia das partes, e como desvan-

tagem: a possibilidade de desigualdade entre as partes. Conclui-se, portanto, que o uso da mediação 

-

do a necessidade de ser analisado caso a caso para a correta aplicação desse método, que merecida-

mente é incentivado pela legislação atual.

Palavras-chave:
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PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA E USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL: (IN)APLICABILIDADE DA 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA QUANTO AOS 
EMOLUMENTOS DA USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA
ACADÊMICO: DENER VIEIRA NASCIMENTO 

ORIENTADOR: TEREZINHA DAMIAN ANTONIO 

EXAMINADOR: PAULO DA SILVA FILHO

EXAMINADOR: JOSÉ PAULO BITTENCOURT JR.

E-mail: dener.nascimento@unisul.br

Resumo:

da usucapião administrativa, com relação à isenção dos emolumentos à luz do princípio do acesso à jus-

de seleção, leitura e análise de livros, artigos, periódicos legislações, doutrinas e demais publicações 

que versassem sobre o tema. Resultados: A Constituição Federal de 1988 implantou no ordenamento 

jurídico o princípio do acesso à justiça (art. 5º, LXXIV).  Esse princípio se refere à assistência jurídica e 

não à assistência judiciária. O instituto da usucapião extrajudicial permite ao indivíduo que pretende 

usucapir o bem a opção de buscar a resolução da questão no Cartório de Registro de Imóveis. Os emo-

lumentos devem necessariamente permitir a quitação da serventia, a satisfação dos encargos tributá-

rios e deixar razoável saldo a benefício do titular, pelo exercício da delegação e assim manter o sistema 

extrajudicial. No caso da usucapião extrajudicial, discute-se a (in)aplicabilidade do benefício da justiça 

gratuita àqueles que a ele fazem jus. Por não haver legislação que regulamente essa questão, a corre-

gedoria por meio de circular 102/2017 tratam da isenção de emolumentos na usucapião extrajudicial, 

estabelecendo que a gratuidade deve ser acompanhada de decisão judicial anterior para sua conces-

são. Conclusão: Nessa perspectiva, entende-se que negar o acesso aos indivíduos que se encaixam nos 

requisitos da isenção dos emolumentos na via administrativa da usucapião, representa o afastamento 

de todo um conjunto principiológico, infringindo direitos fundamentais constitucionais, tais como, o 

acesso à justiça, à isonomia, à assistência judiciária integral e gratuita, e ao direito à propriedade, todos 

incluídos de forma permanente e caráter imutável na Constituição Federal de 1988 Recomenda-se 

que entidades legitimadas proponham Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental, visando 

assegurar o disposto no artigo 98, do Código de Processo Civil, para que se inclua  a regra da concessão 

integral ao procedimento da usucapião extrajudicial, como via constitucional adequada para a solução 

Palavras-chave: Acesso à justiça; usucapião extrajudicial; justiça gratuita
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EXECUÇÃO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO 
PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO: OFENSA AO 
PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL?
ACADÊMICA: EDUARDA DA SILVA OREANO 

ORIENTADOR: CRISTIANO DE SOUZA SELIG

EXAMINADOR: KEILA COMELLI ALBERTON

EXAMINADOR: PAULO DA SILVA FILHO

E-mail: eduardasoreano@gmail.com

Resumo

-

-

mental. Salienta-se aqui que foram utilizados como instrumentos para coletas de dados: artigos cien-

-

rias de renomados juristas. Acerca da estrutura do trabalho, julgou a autora necessário organizá-lo em 

Revoluções industriais se deram até o surgimento do subcampo das Ciências Computacionais chama-

Jurídico Brasileiro, distinguindo os termos machine learning, deep learning e Big Data; Ainda, versa 

sobre os problemas e as facilitações oriundos da exploração das ferramentas dotadas de Inteligência 

-

pesquisa desta exposição. O quinto, e último, capítulo consiste na exposição das palavras de conclusão 

-

tência de ofensa ao princípio do devido processo legal, em suas modalidades substancial e procedimen-

tal, na execução da IA no Judiciário brasileiro, o quê, por sua vez, não afasta os riscos de tal mecanismo, 

ferramentas apresenta riscos ao preceito constitucional do due process of law, raiz de garantias cons-

titucionais como igualdade, publicidade e transparência, acesso à justiça, imparcialidade, persuasão 

racional do juiz, segurança jurídica, dentre outras, do ordenamento jurídico brasileiro, o qual não cami-

nha em passos tão largos e céleres quanto à sociedade moderna. 

Palavras-chave:
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MULTIPARENTALIDADE: CONSOLIDAÇÃO E EFEITOS 
NO DIREITO BRASILEIRO 
ACADÊMICA: FERNANDA NICOLINI DE ALMEIDA

ORIENTADORA: JANAÍNA CARVALHO DE SOUZA

EXAMINADORA: CAROLINA ARAGÃO DE SANTANA

EXAMINADORA: LILIAN PINHO DIAS

E-MAIL: fernanda.nicolini@gmail.com

Resumo: No processo gradativo de reorganização dos núcleos familiares, a multiparentalidade sur-

ge como instituto capaz de resguardar o direito dos indivíduos envolvidos nessas novas formatações. 

Para entender essa inovação jurídica, antes é preciso compreender o contexto anterior a seu reconhe-

cimento e a forma como surgiu e se consolidou no Direito brasileiro. Em relação aos efeitos oriundos do 

seu reconhecimento, merecem atenção especial, em razão das consequências irradiadas para além do 

Direito das Famílias e a falta de regramento próprio nesse sentido. Ante a lacuna legislativa, esta pes-

instituto da multiparentalidade, além de apontar os eventuais limbos jurídicos e discrepâncias legais 

-

cesso de consolidação da multiparentalidade no direito brasileiro e os efeitos jurídicos decorrentes do 

seu reconhecimento. Quanto a metodologia utilizada, a abordagem escolhida foi a dedutivo-qualita-

nos alimentos e na sucessão, efeitos extensivos da multiparentalidade. Não se pretendeu, contudo, 

Palavras-chave: Pluralidade familiar. Multiparentalidade. Efeitos jurídicos.  
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O ESCALONAMENTO DO USO DA FORÇA PELA 
POLÍCIA MILITAR: ANÁLISE DE CASO DA PONTE RIO 
NITERÓI/RJ, DE 20/08/2019
ACADÊMICO: GABRIEL CHAGAS VICENTE

ORIENTADOR: ALDO NUNES DA SILVA JÚNIOR

EXAMINADOR: EVERSON BECKER SILVA

EXAMINADOR: PRISCILA DE AZAMBUJA TAGLIARI

E-mail: gabrielchagasvicente@gmail.com

Resumo: Este trabalho aborda, de maneira dedutiva, a competência da Polícia Militar, os procedi-

mentos usados nos casos de intervenção de força energética e o escalonamento do uso da força letal, 

no caso ocorrido na ponte Rio-Niterói/RJ, em 20 de outubro de 2019, frente à proporcionalidade e à 

-

cos. A crescente dúvida que vem sondando a sociedade sobre o uso moderado de meios para cessar 

ameaças foi um norteador na decisão de fazer o presente estudo, principalmente após ver esta notícia 

fatídica em que, aproximadamente às 05h00 da madrugada, do dia 20 de agosto do ano de 2019, sobre 

a ponte Rio-Niterói, iniciava-se o drama com 38 passageiros de um ônibus. Um jovem de 20 anos, apa-

de negociação, sobre a ponte do Rio-Niterói/RJ, as quais foram inexitosas, o indivíduo foi abatido por 

daqueles passageiros. Assim, busca-se responder à seguinte questão: o uso da força letal pela Polícia 

Militar nesse caso, obedeceu às regras do escalonamento do uso da força?

Palavras-chave: Polícia Militar. Escalonamento do uso da força letal. Caso da ponte Rio-Niterói 2019.
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PRINCÍPIO DA FINALIDADE E DIREITO À IMAGEM: 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E USO DO 
RECONHECIMENTO FACIAL NA RELAÇÃO DE 
CONSUMO
ACADÊMICA: ISABELLA DE SOUZA COPETTI ELIAS

ORIENTADORA: PATRÍCIA RODRIGUES DE MENEZES CASTAGNA

EXAMINADOR: DENIS DE SOUZA LUIZ

EXAMINADORA: DAIANE DAL MAGO

E-MAIL: isabella_copetti@hotmail.com

Resumo:

sua criação, ressalta-se o aprimoramento das relações pessoais e consumeristas como um dos seus 

principais objetivos. O reconhecimento facial se apresenta como uma destas tecnologias que, no atual 

momento, vêm ensejando diversas discussões, em especial no que tange aos limites inerentes ao seu 

uso e sobre uma possível invasão da privacidade dos cidadãos, o que blindaria certos pontos positivos 

da inovação. No Brasil, a abordagem da temática ganhou novos rumos com o advento da Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018), com foco na relação da tecnologia com o direito à imagem das 

analisar o reconhecimento facial à luz das relações de consumo e eventual desrespeito à privacidade 

ou imagem das pessoas, com destaque especial aos dispositivos trazidos pela Lei Geral de Proteção de 

Dados. Para tanto, inicialmente apresentam-se os princípios consumeristas relacionados ao tema da 

pesquisa; na sequência, breve histórico sobre a Lei Geral de Proteção de Dados, seus princípios e trata-

mento de dados, bem como um comparativo entre o direito à imagem no Código Civil e na Lei Geral de 

facial e o Projeto de Lei n. 2.537/2019; o reconhecimento facial na perspectiva da Lei Geral de Proteção 

de Dados, bem como nas perspectivas doutrinária e jurisprudencial. Quanto à metodologia emprega-

-

trinas, artigos, julgados e legislação que versem sobre a temática analisada. 

Palavras-chave: Relação de Consumo. Reconhecimento Facial. Proteção de dados. 
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O SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO E O ESTADO DE 
COISAS INCONSTITUCIONAL
ACADÊMICO: JOÃO ROBERTO LANGE DE LINS NEVES

EXAMINADOR: ANDRÉ OPILHAR

EXAMINADOR: RODRIGO INDALÊNCIO VILELA VEIGA

E-mail: joaorlins@hotmail.com 

Resumo: O presente trabalho tem como objetivo o estudo da situação precária em que se encontra 

o sistema prisional brasileiro. Nele se observam graves violações a direitos fundamentais previstos 

na Constituição Federal e a direitos humanos amparados nos tratados internacionais. Dessa forma, o 

Federal para declarar o Estado de Coisas Inconstitucional em relação ao sistema prisional brasileiro. 

-

balho é qualitativa, pois a coleta de dados e informações levou em consideração aspectos teóricos e 

e os meios utilizados para o estudo foram a doutrina, por meio de livros e artigos, a jurisprudência e a 

própria ADPF 347, por meio da qual o STF declarou o ECI. Chegou-se à conclusão de que o Supremo 

Tribunal Federal utilizou, como fundamento da declaração do Estado de Coisas inconstitucional, a exis-

tência de violação generalizada de direitos humanos. Também é preciso que haja omissão estrutural 

dos três Poderes e que a solução para o caso demande ações conjuntas de todos os envolvidos.

Palavras-chave: Direitos Fundamentais. Dignidade da Pessoa Humana. Sistema Prisional. Estado de 

Coisas Inconstitucional.
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A APROPRIAÇÃO INDÉBITA TRIBUTÁRIA E A 
RESPONSABILIDADE CRIMINAL
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EXAMINADOR: ANNA LUCIA MARTINS MATTOSO

EXAMINADOR: LUCIANA FAÍSCA NAHAS
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Resumo: -

ria pelo contribuinte ou responsável, nos termos do artigo 2º, II, da Lei 8.137/1990, constitui crime 

e que este possa ser responsabilizado penalmente, considerando o novo entendimento do Supremo 

Tribunal Federal ao julgar o Recurso Ordinário em Habeas Corpus n. º 163.334/SC. O método de abor-

estudo sobre as vertentes do Direito Penal Tributário e Direito Tributário Penal, atuação e diferenças 

Tributária, com as devidas condutas dispostas na Lei n. º 8.137/1990, bem como considerações acerca 

-

lidades, a quem decorre, bem como a análise do Recurso Ordinário em Habeas Corpus n. º 163.334, 

para auferir o posicionamento do Supremo Tribunal Federal em razão da possibilidade de responsabi-

lização criminal na prática de apropriação indébita tributária. Nestes termos, o STF decidiu no aludido 

julgamento pela criminalização da prática do crime de apropriação indébita tributária, levando em con-

sideração a conduta dolosa do agente.

Palavras-chave: Direito Penal Tributário. Direito Tributário Penal. Crimes Contra a Ordem Tributária.  

Apropriação Indébita Tributária. Responsabilidade Penal. 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
POR OMISSÃO Nº 26 DO STF E O PRINCÍPIO DA 
RESERVA LEGAL NA TIPIFICAÇÃO DE CONDUTAS 
CRIMINOSAS: A POSSÍVEL INTERFERÊNCIA DO 
JUDICIÁRIO NA FUNÇÃO TÍPICA DO LEGISLATIVO
ACADÊMICO: JULIO FELICIANO DE SOUSA 
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EXAMINADOR: SILVIO ROBERTO LISBOA

EXAMINADOR: PAULO DA SILVA FILHO
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Resumo: O objetivo do presente trabalho é efetuar a análise da possibilidade de o Poder Judiciário 

interferir no Poder Legislativo para efetivar a criação de um tipo penal. Quanto ao método utilizado, 

-

ria. Quanto à abordagem da pesquisa, sua categorização é qualitativa e, em relação ao procedimen-

periódicos. O resultado obtido com esta pesquisa é que o sistema de freios e contrapesos (checks and 

balances) trazido pela doutrina é efetivo e de extrema necessidade para preservação de um Estado 

Democrático de Direito e para a manutenção da segurança jurídica, de modo que a decisão proferida 

na ADO nº 26 não viola o Princípio da Reserva Legal, mas apenas o relativiza para proteção de garan-

-

tura, na grande maioria das vezes. Representam a maioria da população, contudo deixam a minoria à 

mercê da própria sorte ou dependentes de algum membro militante oprimido que, com muito esforço, 

conseguiu preservar as garantias que lhe foram concedidas. Constata-se que, no decorrer da história 

fazendo, desse modo, com que o poder não estivesse apenas nas mãos do monarca. Isso nos mostra que 

o sistema tripartite, ainda que possua imperfeições, é o mais efetivo ao garantir direitos e preservar 

garantias, como ocorreu com o grupo LGBT que, por meio da ADO nº 26, conseguiu assegurar sua inte-

gridade física e psíquica, de modo que qualquer conduta homofóbica, a partir da decisão, ensejará na 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.

Palavras-chave: Racismo; Segurança jurídica; Poder Legislativo.
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Resumo:

CRFB/88. O método utilizado nesta pesquisa estrutura-se na Teoria e Análise de Linguagens, mais pre-

-

dições de produção e da historicidade. O corpus 

-

a partir da historicidade e condições de produção. Concluiu-se, por meio desta pesquisa, que, a partir da 

historicidade e condições de produção, o corpus discursivo apresenta sentidos do discurso jurídico e ins-

creve-se na formação discursiva feminista, por apresentar ideologicamente o sentido de igualdade entre 

homens e mulheres proposto pelo feminismo enquanto movimento social organizado.

Palavras-chave: Análise do Discurso. Direito da Mulher. Direito Constitucional.
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Resumo -

ção e alteração do nome civil da pessoa natural. O delineamento metodológico da pesquisa orienta-se 

-

dagem será qualitativa e quantitativa, pois serão analisados dados coletados por meio dos formulá-

rios de pesquisa, cujo resultado não se restringirá a um tratamento numérico apenas. O procedimento 

-

to dos doutrinadores acerca do tema, quais os posicionamentos e pensamentos sobre o nome civil, a 

como meio de acesso à justiça, o segundo procedimento será a coleta de dados dos processos judiciais 

2018. Para análise de dados, buscar-se-á, primeiro, compreender o aspecto subjetivo do tema, e após 

103 processos: 53% (cinquenta e três por cento) dos interessados não foram contemplados pela justiça 

gratuita; atinente às certidões os dados mostraram que 48% (quarenta e oito por cento) dos interes-

por cento) para obtenção da cidadania italiana. A presente pesquisa mostrou que o Ministério Público e 

o Juiz possuem a mesma linha de entendimento: tanto o parecer do Ministério Púbico como a sentença 

do Juiz, igual e maior de 80% (oitenta por cento), apresentaram manifestações favoráveis e sentenças 

-

-

jurídicos, bem como a relativização do princípio da imutabilidade, e as hipóteses de pretensão na via 

administrativa: maioridade civil, do Provimento 73/2018 e 82/2019, bem como as hipóteses do artigo 

110 da Lei de Registro Público, após a Lei 13.484/17.

Palavras-chave: Registro Civil. Cidadania. Poder Judiciário. Acesso à Justiça. 
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O USO DA TÉCNICA DE DISTINÇÃO NO SISTEMA DE 
PRECEDENTES E A GARANTIA DA ISONOMIA DE 
ORDEM MATERIAL
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ORIENTADOR: JEFERSON PUEL

EXAMINADOR: ELVIS DANIEL MÜLLER

EXAMINADOR: LUIZ GUSTAVO LOVATO
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Resumo: O presente trabalho tem como objetivo principal demonstrar as hipóteses de utilização da 

técnica de distinção, no sistema de precedentes, para garantia da isonomia de ordem material. Esta 

pesquisa utiliza o método de abordagem dedutivo. A natureza da pesquisa é qualitativa. O procedi-

sistemas jurídicos de maior destaque no ordenamento, do julgamento colegiado e do princípio da segu-

rança jurídica, bem como da garantia da isonomia material. Em seguida, são abordados assuntos como 

ratio decidendi e do obiter dictum, 

técnicas de afastamento do precedente, isto é, a superação e a distinção, bem como apresentadas deci-

sões judiciais dos tribunais pátrios em que se observa a utilização dos precedentes judiciais. O resulta-

do da pesquisa demonstra que a técnica de distinção deve ser utilizada, nas hipóteses em que for veri-

garantir a isonomia material, uma vez que a sua utilização permite o julgamento da situação concreta, 

mantendo a premissa de tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais.

Palavras-chave: Precedente judicial. Distinção. Isonomia material.
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Resumo:

público interno, possuem competência para a efetivação do tombamento de bens públicos de proprieda-

de de outros Entes Federados. Para o desenvolvimento do estudo o método de abordagem utilizado foi o 

-

poderes inerentes a propriedade. De outro lado, abordou-se aspectos relevantes acerca do instituto do 

tombamento, regulado pelo Decreto-Lei n° 25, de 30 de novembro de 1937, versando sobre o conceito e 

aspectos históricos, mencionando as diversas modalidades desse instituto e os efeitos do tombamento 

para o proprietário, o poder público e a vizinhança. Posteriormente, discorreu-se a respeito da função 

social da propriedade e apresentou-se nuances de outros instrumentos de proteção ao patrimônio cultu-

tange a competência dos Entes Federados para o tombamento de bens públicos, dirigindo-se o estudo 

principalmente para a competência municipal. Constatando-se, assim, a possibilidade do Município rea-

lizar o tombamento de bens públicos pertencentes ao Estado ou à União.

Palavras-chave: Propriedade. Tombamento. Competência.
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Resumo: -

-

-se as correntes éticas ambientais conhecidas como antropocentrismo, especismo e biocentrismo, que 

servem como base para a forma com que o Homem convive com as demais espécies. Em sequência, ana-

lisa-se a evolução legislativa da proteção aos animais não humanos no ordenamento jurídico brasileiro. 

-

lação existentes em consonância com as mudanças de pensamento social que vem ocorrendo, assim 

como o projeto de lei que busca positivar um novo enquadramento dos animais não humanos no orde-

namento jurídico pátrio. Conclui-se com essa pesquisa que o caminho para que os animais não huma-

nos sejam tratados de forma condizente com suas necessidades ainda está em construção. Utiliza-se 

jurisprudencial e documental.

Palavras-chave: Animais não humanos. Antropocentrismo. Biocentrismo. Status jurídico. 
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Resumo: O objetivo desta pesquisa foi analisar a atuação do Conselho Tutelar de Tubarão na defesa 

-

zou-se o método de natureza exploratória, tendo em vista que não se tinha um conhecimento prévio 

sobre a atuação do órgão pesquisado, além de se ter realizado a pesquisa das bases legais, sítios eletrô-

nicos de órgãos governamentais e doutrina. Quanto à abordagem, a pesquisa foi qualitativa, porquan-

to houve a coleta e análise de dados, assim como o envolvimento da pesquisadora com o processo da 

pesquisa. No que tange ao procedimento utilizado para a coleta de dados, esse se deu por meio de rea-

lização de entrevista com aplicação de questionário previamente elaborado e aplicado ao colegiado do 

Conselho Tutelar de Tubarão. O processo de análise de dados se deu com base na pesquisa qualitativa, 

no qual, com as informações recebidas do Conselho Tutelar de Tubarão, foi realizado o diagnóstico da 

sua atuação. Foi possível constatar que a atuação do Conselho Tutelar é aquela prevista no Estatuto da 

-

-

pal dispensa atuação isonômica a todas as crianças e adolescentes. No entanto, dependendo do caso 

dessas crianças e adolescentes.

Palavras-chave:
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Resumo

Tribunal de Justiça no julgamento do Habeas Corpus n. 439.973-MG e do Recurso em Habeas Corpus n. 

104.119-RJ para afastar, ou não, a aplicação da teoria do adimplemento substancial em sede de execução 

exploratória, buscando incorporar maior familiaridade com a temática proposta. Quanto à abordagem, 

-

o Superior Tribunal de Justiça afasta a aplicabilidade da teoria do adimplemento substancial em se tra-

tando de obrigação alimentar, fundamentado na indisponibilidade do direito alimentar, na restrição de 

que esse ramo resguarda, bem como na jurisprudência do próprio Tribunal que não admite o pagamento 

parcial como forma de impedir a execução indireta pelo rito da prisão. Por derradeiro, conclui-se que os 

brasileiro, nem sempre prevalecem e, consequentemente, acabam perecendo diante da natureza cogen-

te de alguns direitos, sobretudo em relações legais de cunho parental.

Palavras-chave: Obrigações. Adimplemento e inadimplemento. Alimentos. Execução. Prisão por dívida.
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Resumo:

indenização pela cobertura vegetal, na desapropriação de Áreas de Preservação Permanente. O método 

-

-

clusão. Diante do fato de que a propriedade não é um direito absoluto, expõe-se o conceito da desapro-

priação, seguido por suas modalidades relacionada à temática, bem como a prévia e justa indenização e 

sua desistência. A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que todos têm direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida. Externa ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações. São apresentadas as Áreas de Preservação Permanente, com suas 

características e áreas consolidadas e serviços ecossistêmicos. Abordam-se a desapropriação de Áreas 

se, como resultado da pesquisa, que há divergência jurisprudencial quanto ao tema, com predomínio do 

Palavras-chave: Desapropriação. Área de Preservação Permanente. Cobertura Vegetal.
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Resumo: 

Santa Catarina sobre o crime de maus-tratos em animais não-humanos. A pesquisa caracteriza-se 

como documental, sendo de natureza exploratória, que concerne ao uso do entendimento jurispru-

dencial utilizando uma amostragem de caráter qualitativo e quantitativo. Realizou-se o levantamento 

dos acórdãos de dois anos do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, entre setembro de 2017 e setem-

-

tos aos animais, e dessas decisões, em 64,7% houve condenação. Observou-se que a legislação aplica-

da confere importância à lei de crimes ambientais, lei 9605/98 (BRASIL, 1998), que, em consonância 

com o Código Penal (BRASIL, 1940), a Constituição Federal (BRASIL, 1988) e outras leis ambientais, 

sugerem um entendimento jurisprudencial já sendo aplicado nas comarcas que compõem o TJSC. A 

percepção da senciência animal está avançando perante a legislação brasileira. Com a promulgação 

e municípios possuindo legislações autônomas para a preservação das espécies, assim como já ocorre 

em outros países. É notável a preocupação do Judiciário catarinense em estabelecer um entendimento 

jurisprudencial uniforme a respeito do tema.

 Palavras-chave: Animais. Legislação. Direito Ambiental. Jurisprudência. 
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Resumo: -

-

sas de forma segura, ela necessita cumprir alguns requisitos que a legislação exige, dentre os quais 

a realização de prévia licitação para a aquisição de bens ou contratação de serviços. Desse modo, 

esse trabalho tem como objetivo principal demonstrar, na prática, vantagens e desvantagens da uti-

lização do Sistema de Registro de Preços, uma das formas de contratação que podem ser adotadas 

pela Administração. Por essa razão serão abordados no primeiro capítulo os princípios licitatórios e as 

modalidades de licitações atualmente existentes, sendo que em duas dessas modalidades é possível 

registro de preços, desde o seu conceito até o momento da contratação. Na sequência, será evidencia-

da a metodologia aplicada para a realização da pesquisa, bem como compilação dos dados obtidos para 

análise dos resultados. Findando com a conclusão dos resultados, objetivo principal desse trabalho. 

mais acurado quando da aquisição de alguns bens, visto que, em alguns casos, dele seria mais vantajosa 

à aquisição pelo procedimento licitatório convencional. 

Palavras-chave: Licitação. Registro de Preços. Órgão participante e não participante.
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Resumo: OBJETIVO: O objetivo geral do presente trabalho é analisar a possibilidade de alterar a natu-

-

namento jurídico brasileiro. MÉTODO: O método utilizado é o dedutivo; quanto à abordagem, a pesqui-

sa é qualitativa; em relação ao nível de profundidade do estudo, empregou-se a pesquisa exploratória; 

Com a presente pesquisa, constatou-se que a legislação brasileira, por muito tempo, permaneceu omis-

esfera constitucional, foi a partir da Constituição Federal de 1988 que os animais alcançaram o devi-

do reconhecimento, vedando-se práticas cruéis a esses seres. Infraconstitucionalmente, constatou-se 

-

prudência, averiguou-se importantes decisões, no sentido de repudiar práticas culturais que causem 

dor e sofrimento aos animais. Na legislação comparada, constatou-se que países como a Alemanha, 

Suíça e França adequaram seus respectivos Códigos Civis, os quais deixaram de considerar os animais 

proposta por Fábio Ulhoa Coelho é perfeitamente capaz de abarcar os animais não-humanos, que pas-

que a maioria da doutrina e jurisprudência é contra alterar a natureza jurídica dos animais. Ademais, as 

grandes empresas de abate animal, o agronegócio, milita a favor da permanência do atual status jurídi-

satisfazer os requisitos para que os animais sejam considerados sujeitos de direito não-humanos e pos-

sam pleitear direitos em juízo através de um representante, a maioria da doutrina, da jurisprudência e 

humanos. Logo, no presente momento, não é possível alterar a natureza jurídica dos animais, assim, 

Palavras-chave:


